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O RITMO COMO FACTOR DETERMINANTE 
NA DEFINIÇÃO DE LINGUAGENS MUSICAIS 

DO SÉCULO XX 

Christopher Bochmann 

INTRODUÇÃO 

Neste trabalho procuro demonstrar, de modo sucinto, a maneira em que as 
linguagens da música do século XX se distinguem em grande parte pela sua 
estruturação rítmica. Por estar a propôr o ritmo como factor determinante, não 
quero dizer que as alturas não tenham também um papel nesta distinção: apenas 
quero salientar a importância que a estruturação rítmica tem na música do século 
XX, especialmente visto que esta importância é um fenómeno quase inexistente na 
música do tonalismo. 

Tradicionalmente, os tratados da música tonal definem o funcionamento da 
linguagem com a abordagem apenas do parâmetro das alturas, sendo que quaisquer 
observações rítmicas parecem claramente secundárias. Daí os inúmeros tratados de 
"harmonia". Não existem tratados de ritmo, e muito menos tratados de outros 
parâmetros da música. A "harmonia" é, de facto, o parâmetro definidor de lingua-
gem, por excelência. 

Este fenómeno é perfeitamente lógico no sentido de que na música tonal todos 
os aspectos da música são interdependentes. Não existe a autonomia de que se 
ouve tanto falar em relação aos parâmentros na música dos anos 50 (do século 
XX). Pelo contrário, na música tonal, os vários parâmetros são concebidos em 
simultâneo e em complementariedade, fazendo com que nem se justifique falar de 
"parâmetros" como elementos separáveis da linguagem; mesmo que os outros 
aspectos da música para além do das alturas não sejam meramente ornamentais, 
pelo menos torna-se difícil ou raro poder considerá-los estruturais, e muito menos, 
autónomos. 

A partir do momento em que as funções tonais deixam de existir - ou deixam 
de ser reconhecíveis - é natural que outros aspectos da música adquiram uma 
importância que assume, pelo menos em parte, o papel definidor que a dimensão 
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Podemos não gostar da interpretação, mas não se pode dizer que a música 
tenha alterado fundamentalmente o seu carácter. Por outro lado, se a articulação for 
antecipada ou retardada, o carácter muda mais profundamente. 

Ex. 2 

J ) J ) J '! 

As funções rítmicas (Resolução, Anacruse, Ricochete) realizam-se a cada um 
dos planos rítmicos - ao plano da mínima, ao da semínima, ao da colcheia, etc. 

Ex. 3 

o o 

1 

r r r í r r r í 
r r1 rl 

Qualquer contradição ou excepção às funções normais será percebido como tal 
e geralmente adquire o nome de SÍNCOPA ou de CONTRATEMPO. Uma contradi-
ção que se mantém durante um tempo prolongado ouve-se como um DESLOCA-
MENTO do tempo, assim parecendo criar uma outra norma que não aquela definida 
pelo compasso. Também se encontram os fenómenos do tempo ANTECIPADO e 
do tempo RETARDADO, ambos especialmente típicos do jazz. 

As funções do Ritmo Qualitativo são direccionais, quer isto dizer que só 
fazem sentido sequencialmente: a anacruse implica sempre numa resolução a 
seguir; o ricochete implica sempre num impulso anterior. O tempo é unidireccional. 
Por sua vez, este facto quer dizer que o processo da retrogradação não é uma 
característica típica do Ritmo Qualitativo porque, como processo, inverte a ordem 
sequencial de que este tipo depende. Os poucos exemplos de retrogradação que 
existem no Ritmo Qualitativo tiveram que ser "esculpidos" com muito cuidado, de 
modo a criar um duplo sentido rítmico que permite que a música continue a 
funcionar ao ser retrogradada (p.ex. Berg, Concerto de Câmara, 2º andamento). 

O compasso é fundamental; o jogo de funções rítmicas (tensão e distensão) 
que se ouvem permite-nos perceber o compasso mesmo sem ter visto a partitura: 
num ditado da Formação Musical faz sentido perguntar qual é o compasso. 

Ainda no campo do Ritmo Qualitativo, podemos distinguir entre um Qualita-
tivo mais tonal e um Qualitativo mais modal. Ambos contêm exemplos de todas as 
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três funções mencionadas. Porém, pode-se dizer que, das duas funções relacionadas 
com o tempo fraco a música tonal tende para uma maior utilização da Anacruse e a 
música modal para uma maior utilização do Ricochete. 

Exemplos de Ritmo Qualitativo 

Ex.4 

A Honegger: Sinfonia no.2, 1° andamento 

li 

A frase demonstra uma regularidade quase clássica. Os compassos se agrupam 
de quatro em quatro e compassos alternados têm funções de forte e fraco respecti-
vamente. 

Ex.5 

A Schõnberg: Variações, Op.31, Tema 

1 i' 1 rct=?; 1 J li 

O ritmo é claramente qualitativo. Desta vez, porém, a frase é menos regular: 
torna-se impossível discernir compassos fortes e compassos fracos. 

Ex.6 
P.Hindemith: Kammermusik no.1, Op.24, no.1 
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O ritmo continua qualitativo. Percebem-se os tempos e as funções de anacruse. 
Porém, o compasso e a frase são irregulares. 

Ex.7 
l.Stravinski: Petrushka, Danse Russe 

Pr r 1FJ s:J r li 

A musica nacionalista baseia-se, geralmente, mais no ricochete do que na 
anacruse. Vê-se que assim as frases têm tendência de começar e acabar nas barras 
de compasso. 

O RITMO QUANTITATIVO 

O Ritmo Quantitativo depende das durações das notas e não da localização no 
compasso das suas articulações. Logo este facto implica numa importância igual à 
totalidade da nota e faz com que o fim da nota seja estruturalmente tão importante 
como o início ou o meio. Assim, toma-se impossível reconhecer funções diferentes 
(de anacruse, ou de ricochete .... ); a proporcionalidade das durações é que define o 
carácter rítmico. Toma-se impossível reconhecer o compasso auditivamente, pois 
não há diferença qualitativa entre os seus tempos diferentes - perguntar qual é o 
compasso num ditado na Formação Musical seria um autêntico disparate! Compo-
sicionalmente, o critério não pode ser relacionado com o compasso mas sim com a 
"quantidade" ou tamanho da duraçao: faz sentido relacionar estas durações propor-
cionalmente, ou seja numericamente. Saliente-se, entre parênteses, que este traba-
lho forçosamente numérico é tão "matemático" como a medição de uma distância 
em termos de um número de metros! 

Note-se que o fenómeno da síncopa deixa de existir; de qualquer maneira, a 
colocação do mesmo ritmo num compasso diferente iria "corrigir" qualquer aspecto 
de síncopa. Igualmente, desaparecem os conceitos de compasso deslocado ou de 
tempo antecipado ou retardado (jazz). 

Toma-se importante estebelecer uma unidade de contagem comum entre dura-
ções para poder quantificar a relacionação proporcional entre as notas. Nota-se 
logo que durações quase iguais têm um coeficiente muito baixo de diferença e 
dificilmente são perceptíveis como diferentes; 

Ex.8 

o ) (16: 17) - coeficiente de diferença: 6.25% -------
Notas com durações mais diferentes são mais facilmente relacionáveis. 
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Ex.9 

(8: 17) - coeficiente de diferença: 112,5% 

Muito cedo, sente-se a importância do conceito de "contorno rítmico", ou seja 
a relação aproximada entre durações: relacionam-se facilmente duas figuras de 
curto-longo, mesmo que as proporções rítmicas não sejam rigorosamente iguais. 
Por exemplo, sente-se logo a semelhança entre 

e ) 
apesar de não respeitarem a mesma proporcionalidade. 

A importância dada à duração da nota e ao igual peso entre o início e o fim 
da nota, torna a transformação de retrogradação muito mais lógica do que no ritmo 
qualitativo. 

Este tipo rítmico é directamente ligado à um subsistema da música atonal que 
chamo de ISOBEMÁ TICA - uma música de passos iguais. Nesta linguagem, todos 
os elementos em cada aspecto da música têm um intervalo igual (criam um conti-
nuum) e uma importância igual. 

Exemplos de Ritmo Quantitativo 

Ex.10 

!.Stravinsky: Sagração da Primavera, Dança das Adolescentes 

2' i Fl 1 Fl Fl 1 Fl Fl 1 Fl Fl 1 Fl Fl 1 Fl Fl 1 Fl Fl 1 Fl Fl li 
L___J >- >- >- > 

(9) 2 4 

Enquanto não for definido o ostinato desta secção, cada colcheia é igual e o 
agrupamento irregular não define qualquer estrutura qualitativa por trás. 

Ex.11 

A.Webern: Variações Op.27, 1° andamento 
.. 

-7 

-7 

O compositor utiliza um compasso de 3/16 para apresentar um desenho regu-
lar rítmico de 5 semicolcheias: é como se ele nos desse a lição de que os tempos 
do compasso devem ser absolutamente equivalentes. 
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Ex.12 
B.Bartók: Música para Cordas, Percussão e Celesta, 1° andamento 

IH . .P!,1Efiid'h 111ttfi1JJ!1p1,Ji. 11 

A variedade rítmica é muito pouca. O ouvido facilmente perde qualquer iden-
tidade de compasso, sendo que cada colcheia se ouve como equivalente. A regula-
ridade e simplicidade produz uma ambiguidade que torna o compasso irreconhecí-
vel auditivamente. 

Ex.13 

Neste caso, é a complexidade e a negação de regularidade que impossibilita 
qualquer reconhecimento auditivo do compasso. 

Ex.14 

L.Nono:Canti di vita e d'amore, no.3 

l'a cqua_ ne - lle fo - nta 

Qualquer regularidade que existe (à base da unidade de tercina) atravessa as 
divisões do compasso, o qual naturalmente deixa de ser reconhecível. 

A COMBINAÇÃO DOS DOIS TIPOS 

Apesar de podermos definir tipologias claramente distintas, existem vanas 
maneiras (tipicamente na primeira metade do século XX) em que o Ritmo Qualita-
tivo e o Ritmo Quantitativo poderão ser combinados. 

Em certos casos, podemos detectar um pensamento fundamentalmente qualita-
tivo cujo grau de complexidade esconde a sua estruturação e sugere uma situação 
praticamente quantitativa: 
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Ex.15 

A.Webern: Três Peças Pequenas Op.11, no.1 

Em certos casos, podemos detectar um pensamento fundamentalmente qualita-
tivo cujo grau de simplicidade cria uma ambiguidade que resulta numa situação 
praticamente quantitativa: 

Ex.16 

A.Webern: Concerto Op.24, 2° andamento 

li 

Em certos casos, podemos detectar um pensamento originalmente qualitativo 
que se submeteu a uma transformação de pensamento quantitativo: 

Ex.17 

O.Messiaen: Quatuor pour la Fin du Temps, 7° andamento (Foullis d'Arc-en-ciel) 

li 

}J +)i tli +) 

e EJ 1 V J 11J li 

Há alguns casos de Ritmo Quantitativo aplicado a uma organização de alturas 
bastante consonante; porém, o contexto ritmico afasta qualquer possibilidade de 
funções tonais. 
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Ex.20 

L.Berio: Sinfonia, 2° andamento 

7 "/ l'....__3-

7 

: 

Ex.21 

C.Bochmann: Metamorphoses, início 

= i...:. 
::r:: . 

II 

ll 
T 

Finalmente, e para resumir a criação de tipologias rítmicas que nos permitem a 
análise rítmica da música dos últimos cem anos, poderemos comparar as seguintes 
três frases ritmicas. 

Ex.22 

..rJ 1.J. 7 li 

i .J rJ 1r=J ) 1 .J ) 1 .J rJ 1 .J i' :1 t li 

[ID 
.J ) 1.rJ .J 1) .J. 11' .J ) 1 1' .J. i 7 li 
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Um critério Qualitativo iria estebelecer uma relação estreitíssima entre A e X; 
um critério Quantitativo mostra-nos que o ritmo B e X são de facto iguais. 

CONCLUSÕES 

A definição de tipologias rítmicas permite-nos distinguir entre linguagens pós-
-tonais de uma maneria que a simples análise das alturas dificilmente nos proporciona. 

As diferenças rítmicas permitem-nos distinguir claramente entre a música 
PANTONAL de Schõnberg e Webern e outros do princípio do século XX e a 
música ISOBEMÁ TICA de Boulez e Stockhausen da música pós-2ª Guerra Mun-
dial. Vê-se neste prisma o grande perigo de designar os dois como ATONAL 
apenas, pois este termo sugere um parentesco entre os dois e um igual afastamento 
do tonalismo. Ora, a música pantanal é muito mais próxima do tonalismo do que 
da música isobemática, especialmente no que diz respeito à construção rítmica. 
A música pantanal organiza-se, grosso modo, de acordo com os mesmos géneros 
de critério do tonalismo; por isso, sente-se que a harmonia pantanal está a "evitar" 
a consonância. No entanto, a música isobemática não parece evitar a consonância 
porque nem faz parte dos critérios que funcionam como pontos de referência. Este 
facto faz com que haja muita música isobemática que acaba por ser mais consonante 
do que a pantanal, pois não precisa de contrariar critérios tonais. A falta de crité-
rios tonais torna especialmente inconveniente o termo ATONAL: esta música não 
procura evitar o tonalismo; antes pelo contrário, estabelece os seus próprios critérios. 

Igualmente, através da análise rítmica, consegue-se distinguir melhor entre a 
música neo-modal (p.ex. Sagração da Primavera) e a música neo-clássica (p.ex. 
Sinfonia em três andamentos). Conseguimos também distinguir modalismos mais 
folclóricos (p.ex. Bartók, Suite de Danças) e modalismos mais eruditos (Bartók, 
Concerto para Orquestra). Assim também, a obra de compositores como Hindemith, 
Honegger, Poulenc, Kodály, Janácek, etc. deixa de constituir uma amálgama geral 
de música pós-tonal mas não atonal ou seja de alguma forma neo-modal; deixam 
igualmente de ter que ser tratados individualmente. Passamos a poder distinguir 
mais claramente entre tipos gerais. Se Hindemith teve umas teorias especiais para a 
sua composição, este facto não impede que reconheçamos alicerces fundamental-
mente iguais entre a sua música e a de Honegger, por exemplo, que não utilizava 
as mesmas teorias. 

Na música da primeira metade do século XX, é sempre mais fácil analisar 
obras dodecafónicas - pelo menos, superficialmente! O pensamento que separa as 
obras dodecafónicas das outras obras da época faz surgir por vezes a frase "lingua-
gem dodecafónica". Aqui também, a análise rítmica permite-nos distinguir várias 
linguagens musicais diferentes todas as quais utilizam o dodecafonismo: assim vê-se 
que este deve ser classificado como técnica e não como linguagem. De facto, 
podemos distinguir no mínimo seis linguagens diferentes todas dodecafónicas: 

a. Pantanal (p.ex. Berg: Suite Lírica) 
b. Neoclássico (p.ex. Schõnberg: Quarteto no.3, Op.30) 
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c. Células-simples/ambíguo (p.ex.Webem: Quarteto Op.28) 
d. Modal (p.ex. Stravinsky: Requiem Canticles) 
e. Células-complexo/não-estriado (p.ex. Boulez: 2ª Sonata) 
f. Integral (p.ex. Nono: II Canto Sospeso) 

Há também outras obras que podem pertencer às mesmas linguagens sem, 
contudo, ter uma organização dodecafónica das suas alturas. Existem até obras que 
são apenas parcialmente dodecafónicas: porém, ninguém diria que os andamentos 
diferentes da Suite Lírica ou de Canticum Sacrum ou de Éclat pertencem a lingua-
gens diferentes! 

Na segunda metade do século XX, as várias tentativas de novas notações de 
ritmo (ritmo livre, tempo-espaço, contraponto livre, etc.) são prova de que o Ritmo 
Quantitativo tem características e implicações fundamentalmente diferentes do 
Ritmo Qualitativo. 
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